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CONSERVATÓRIO DE MÚSICA DO PORTO

Regulamento

1. Podem concorrer à Bolsa Yamaha CF4 Maria João Pires os alunos que estejam a frequentar o 
Curso Secundário do Conservatório de Música do Porto na disciplina de piano, e que tenham 
obtido na avaliação do 2º período do presente ano letivo a classificação mínima de 18 valores;

2. A candidatura ao concurso faz-se por inscrição em impresso próprio, dirigida  ao Diretor do 
Conservatório de Música do Porto e deverá ser entregue nos Serviços Administrativos  da escola;

3.3. O prazo de inscrição termina a 27 de junho de 2017;

4. A prova de seleção dos candidatos realizar-se-á no dia 4 de julho de 2017, em hora a definir e 
terá lugar nas instalações do Conservatório de Música do Porto;

5. O júri  da prova  será constituído pelos professores dos candidatos e pelo Diretor do 
Conservatório de Música do Porto, ou em quem ele delegar, que presidirá ao júri; 

6 .O programa a apresentar em ambas as provas será o seguinte: Um recital com a duração entre 
20 a 30 minutos. Obras de escolha livre;

7.7. É obrigatória a execução de memória;

8. A apresentação dos candidatos será feita por ordem alfabética;

9. As provas são públicas;

10. A decisão do júri é soberana e dela não haverá recurso;

11. Todas as questões omissas neste regulamento serão submetidas à apreciação do presidente do 
júri; 
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